PAGE  
2

[image: image1.emf]


REGIMENTO DO

 MESTRADO EM EDUCAÇÃO: FORMAÇÃO DE PROFESSORES

 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

DA UNIVERSIDADE DE UBERABA

Título I

Da natureza, finalidades e objetivos

Art. l(  -  O Mestrado em Educação: Formação de Professores é um curso do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade de Uberaba. Sua  Área de Convergência é Educação,  e sua subárea: Tópicos Específicos em Educação, direcionada para a Formação de Professores.

Art. 2º -  O Mestrado em Educação: Formação de Professores  tem por finalidade formar docentes e pesquisadores em nível de Mestrado e, de maneira especial, formar formadores de docentes e pesquisadores na área de educação – formação de professores.

Art. 3( - São objetivos do Mestrado em Educação: Formação de Professores

Objetivos Gerais:

- Aprofundar estudos sobre a problemática da formação docente e contribuir para o avanço das teorias e práticas concernentes a tal formação;

- Estimular a reflexão crítica e a produção de projetos inovadores na área da educação;

- Contribuir para a melhoria da qualidade do trabalho docente nos diversos contextos em que este é exercido;

- Dar continuidade aos projetos de pesquisa em desenvolvimento na Universidade de Uberaba;

- Propor novos projetos de pesquisa, ensino e extensão que consolidem a tradição da Universidade de Uberaba como formadora de professores, fortalecendo as linhas de pesquisa existentes, ou gerando outras, relacionadas à mesma formação.

Objetivos Específicos:

- Proporcionar a continuidade do desenvolvimento profissional dos mestrandos, para que, como formadores de formadores, atuem na constituição de novas concepções e práticas de formação docente;

- Incentivar o desenvolvimento de ações inovadoras que permitam superar dificuldades e problemas detectados e a transformar a cultura escolar, com a produção de conhecimentos teórico-práticos sobre o ensino, em seus vários níveis;

- Proporcionar condições para que os mestrandos, norteados por práticas coletivas de pesquisa, investiguem problemas relacionados ao ensino, ao desenvolvimento profissional dos professores e à formação continuada em serviço;

- Formar educadores capazes de assumir criteriosamente o planejamento, desenvolvimento e avaliação de projetos de ação e/ou pesquisa voltados para a formação de formadores, junto a instituições de ensino superior ou entidades ligadas a órgãos do governo responsáveis pela formação continuada de professores, como as secretarias municipais e estaduais de educação;

- Patrocinar o trabalho em equipes, seja entre alunos, seja entre professores, ou entre uns e outros, reforçando o trabalho coletivo dentro do próprio Mestrado;

- Possibilitar, nas diferentes atividades propostas, a vivência de metodologias que subsidiem a construção de conhecimentos teórico-práticos, aplicáveis tanto nas pesquisas dos pós-graduandos, como no cotidiano do exercício profissional dos formadores de formadores;

- Formar formadores de professores para atuarem na transformação, na sistematização e na  socialização das práticas e concepções dessa formação;

- Preparar professores para fazer a “leitura de mundo” (leitura crítica) de suas experiências, de seu cotidiano e das relações que estruturam sua vida profissional;

- Estimular a auto-formação dos próprios professores do Mestrado, como equipe formadora de pós-graduados em formação de professores, segundo os objetivos enunciados anteriormente.
Título II

Da organização acadêmico-administrativa

Capítulo I – Do Colegiado do Mestrado em Educação: Formação de Professores

Art. 4( - O Mestrado está vinculado ao Instituto de Formação de Educadores e à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Ação Comunitária da Universidade de Uberaba.

Art. 5( -  A coordenação didática do Mestrado será exercida por um Colegiado presidido pelo Coordenador do Mestrado e constituído pelo corpo docente, e dois representantes discentes, sendo necessária, para a sua composição, a presença mínima de 75% dos professores e um dos alunos.

Art. 6( -  Os representantes dos alunos serão escolhidos conforme o disposto no Regimento Geral da Universidade de Uberaba.

Parágrafo único - O mandato dos representantes dos alunos será de um ano, permitida a reeleição por uma vez.

Art. 7( -  Caberá ao Colegiado:

a)  aprovar a programação periódica e propor datas e eventos para o calendário escolar;

b)  aprovar convênios e intercâmbios de interesse acadêmico visando ao bom andamento das atividades do Mestrado;

c)  definir o número de vagas e a periodicidade do processo de seleção de candidatos;

d)  aprovar edital para seleção de candidatos e designar a respectiva comissão;

e)  decidir sobre a aceitação de créditos obtidos em outros Programas de Pós-Graduação;

f)  aprovar os nomes, indicados pelo Orientador, de co-orientadores para dissertações;

g)  aprovar a composição, sugerida pelo Orientador, de Banca Examinadora para o exame de qualificação e para a sessão pública de defesa de dissertação;

h)  autorizar e homologar a qualificação e defesa da dissertação;

i)  decidir sobre a prorrogação de prazos;

j)  julgar, em grau de recurso, as decisões do Coordenador;

k)  acompanhar e avaliar o desenvolvimento das linhas de pesquisa;

l)  apreciar a inclusão de professores no corpo docente do Mestrado;

m)  apreciar a prestação de contas da aplicação de recursos financeiros alocados ao Programa;

n)  deliberar sobre os casos omissos no presente regimento..
Art. 8( - O Colegiado se reunirá ordinariamente a cada dois meses, conforme calendário previamente aprovado, podendo ocorrer, caso necessário, reuniões extraordinárias através de convocação do Coordenador ou mediante requerimento de pelo menos l/3 (um terço) dos docentes do curso.

Capítulo II - Da Coordenação

Art. 9( - O Mestrado terá um Coordenador, escolhido dentre os membros de seu corpo docente e nomeado pelo Reitor.

Art. 10  -  O Coordenador terá mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por uma vez.

Parágafo Único – Ao coordenador será atribuída, pelo Reitor, uma carga horária necessária ao exercício de sua função, de acordo com seu contrato de trabalho.

Art. 11  -  São atribuições do Coordenador:

a)  dirigir e supervisionar a administração do Mestrado;

b)  convocar e presidir as reuniões do Colegiado;

c)  propor ao Colegiado plano de aplicação de recursos provenientes de instituições ou de agências financiadoras externas;

d)  submeter ao Colegiado, para aprovação,  o edital de seleção para ingresso de novas turmas;

e)  apresentar ao Colegiado os nomes dos docentes sugeridos pelo Orientador para compor as bancas do exame de qualificação e da defesa pública de dissertação;

f)  representar o Mestrado nas diversas instâncias da Instituição, bem como, por delegação, junto a órgãos externos;

g)  convocar e presidir a Comissão de Bolsas; 

h)  fazer cumprir os dispositivos deste regimento.
Art. 12 -  O Mestrado contará com uma Comissão de Bolsas que distribuirá entre os alunos solicitantes as bolsas disponíveis através da adoção de critérios previamente definidos e publicados.

Parágrafo único -  A Comissão, presidida pelo Coordenador, será composta ainda  por dois representantes do corpo docente. 

Capítulo III - Do Corpo Docente

Art. 13 -  O Mestrado contará com um corpo docente permanente constituído por professores doutores da Universidade de Uberaba, responsáveis pelo ensino, pesquisa, orientação e demais atividades do relacionadas ao curso. 

Art. 14 - O corpo docente poderá contar  com professores participantes e visitantes.

Parágrafo 1( - Professor  participante é o docente da Instituição que exerce no Mestrado, de maneira temporária, atividades de ensino, pesquisa e ou orientação.

Parágrafo 2( -  Professor visitante é o docente de outra Instituição que atua no Mestrado por um período definido, em atividades de ensino, pesquisa e ou orientação.

Título III

Da admissão ao curso

Capítulo I - Da seleção e da admissão

Art. 15 - O número de vagas e a periodicidade da seleção serão definidos pelo Colegiado.

Parágrafo único - A inscrição para a seleção estará aberta a candidatos diplomados em curso superior de graduação plena, devidamente reconhecidos pelo MEC. 

Art. 16 - Para inscrição o candidato deverá preencher formulário específico e apresentar os documentos exigidos no Edital, em conformidade com as normas legais em vigor.

Art. 17 - O processo de seleção ao Mestrado será realizado pelo Colegiado tendo por referência os seguintes itens:

a)  prova escrita;

b)  análise do curriculum vitae;

c)  entrevista.

Parágrafo único - O Colegiado estabelecerá critérios de avaliação de cada um dos itens mencionados em função dos objetivos específicos do Mestrado em Educação: Formação de Professores.

Art. 18 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, dentro do limite de vagas.

Parágrafo único - Não serão divulgados os motivos da não classificação de candidatos e nem caberá recurso em nenhuma etapa do processo.

Art. 19 - Aos candidatos aprovados na seleção será concedida matrícula no Mestrado.

Capítulo II - Da Matrícula

Art. 20 - Após a seleção o aluno aprovado deverá efetivar sua matrícula junto à Divisão de  Registro Acadêmico da Pós-Graduação.

Art. 21 - Em cada período letivo o aluno se matriculará, obrigatoriamente, dentro do elenco de disciplinas previstas para o semestre.

Art. 22 - O aluno poderá solicitar o trancamento de disciplinas no respectivo período acadêmico e apenas uma vez, obedecendo o prazo máximo do curso, de 30 meses.

Art. 23- Será considerado desistente o aluno que não renovar semestralmente sua matrícula.

Art. 24 - A Coordenação do Mestrado poderá conceder trancamento total de matrícula por  apenas 01 (hum) período letivo à vista de motivos relevantes.

Parágrafo único - A contagem do tempo de permanência do discente no Mestrado será feita levando-se em conta o período de tempo entre a matrícula inicial e a defesa final. 

Art. 25 - O aluno terá sua matrícula cancelada quando o prazo máximo para a conclusão do curso estiver esgotado.

Art. 26 - A critério do Colegiado e mediante requerimento do interessado, será admitido por transferência o ingresso de alunos regularmente matriculados em outros Programas, credenciados pela CAPES. 

Parágrafo único - O candidato à transferência deverá apresentar os seguintes documentos:

a)  cópia de diploma ou equivalente e histórico escolar do curso de graduação;

b)  cópia da carteira de identidade;

c)  duas fotos 3 x 4 recentes;

d)  curriculum vitae atualizado e comprovado;

e)  projeto de pesquisa;

f)  requerimento no qual justifique o pedido de transferência;

g)  carta de intenções prevista na alínea “c” do art. 17;

h)  histórico escolar emitido pelo curso de origem,  com pelo menos uma disciplina cursada;

i)  programa da disciplina ou disciplinas cursadas com respectivas cargas horárias e conceitos/notas;

j)  normas regulamentares do curso de origem;

k)  declaração de reconhecimento do curso de origem.

Art. 27 - O aluno transferido deverá cursar todas as disciplinas obrigatórias conforme Art. 31, ressalvados os casos em que o Colegiado julgue favoravelmente o pedido de aproveitamento de créditos de disciplina similar cursada na instituição de origem, desde que cursadas a até 2 anos atrás.

Art. 28 – Poderá ser aceito, na qualidade de aluno especial, aluno matriculado em Programas de Pós-Graduação de outras Instituições, com a finalidade de cursar até duas disciplinas, dependendo do número de vagas disponíveis nas mesmas.

Título IV

Da organização acadêmico-pedagógica

Capítulo I - Do Currículo

Art. 29 - O currículo está organizado em eixos temáticos/linhas de pesquisa aos quais se articulam  seminários e demais atividades do Mestrado.

Parágrafo 1º -  São duas as Linhas de Pesquisa do Mestrado em Educação: Formação de Professores: 1ª) Formação e práticas docentes, 2ª) Educação, Cultura e Sociedade. 
Parágrafo 2º.  As linhas de pesquisa são estruturadas pelo corpo docente e ativadas através de projetos.

Parágrafo 3º.
 A partir das linhas de pesquisa serão definidas as disciplinas, as atividades orientadas e dissertações de Mestrado.
Art. 30 - A integralização do currículo para cada aluno do Mestrado compõe-se de:  02 Seminários de Fundamentos, 02 Seminários Temáticos, 04 Seminários Permanentes,  04 Atividades Orientadas, e a dissertação de Mestrado.


Parágrafo único - Cada crédito corresponde a 15 horas/aula. 

Art. 31 - Os créditos correspondentes as 3 modalidades de seminários, as atividades de pesquisa e a dissertação são os seguintes:
1º) Seminários de Fundamentos 1 e 2 - cada um com 04 créditos a serem  desenvolvidos no primeiro e segundo semestres respectivamente (ver ementas), totalizando 8 créditos.

2º) Seminários Temáticos: serão oferecidos 04 ou mais seminários de dois créditos cada um, os alunos optarão pelo mínimo de dois destes seminários durante o transcorrer do curso, para um total de 4 créditos. 

3º) Seminários Permanentes - serão desenvolvidos no transcurso dos quatro semestres e terão um valor de 01 crédito em cada um dos três primeiros semestres, e 03 créditos no quarto semestre, totalizando 06 créditos durante o Mestrado. Os temas destes seminários  serão definidos com base nas necessidades e sugestões dos próprios pós-graduandos e dos professores. 

4º) Atividades Orientadas de pesquisa- serão desenvolvidas no transcurso dos quatro semestres e terão um valor de 01 crédito em cada um dos 03 primeiros semestres e 03 créditos no 4º semestre para um total de 06 créditos. 

5º) Dissertação - o trabalho escrito relativo a pesquisa desenvolvida pelo pós-graduando no Mestrado, conforme  normas vigentes; terá um valor de 12 créditos.

Art. 32 – A critério do orientador, a participação do aluno em grupo de pesquisa poderá ser considerada como atividade orientada, valendo o respectivo crédito.

Art. 33 - O aluno poderá cursar, em acordo com o orientador, disciplinas em outros Programas de Mestrado da Universidade de Uberaba ou em Programas de outras instituições credenciados pela CAPES, até o máximo de 08 (oito) créditos, mediante solicitação encaminhada ao Coordenador e aprovada pelo Colegiado.

Art. 34- O aluno deverá submeter-se a exame de proficiência em língua estrangeira, até o final do seu 2( semestre letivo.

Parágrafo único - Em caso de reprovação o aluno terá direito a uma segunda oportunidade.

Art. 35 - Antes da defesa pública da dissertação e após ter concluído ao menos 50% dos créditos previstos, o aluno deverá submeter-se a exame de qualificação, por solicitação do professor orientador.

Parágrafo 1( - O exame de qualificação consistirá de avaliação da dissertação em fase adiantada de elaboração, visando propiciar ao candidato subsídios, críticas sugestões, tendo em vista o aprimoramento do texto produzido.

Parágrafo 2( - O exame de qualificação será realizado por uma Banca Examinadora designada pelo Colegiado e composta pelo Orientador, que a presidirá, e mais dois professores com titulação mínima de doutor sendo, preferencialmente, um deles de outra instituição.

Parágrafo 3( - Os resultados do exame de qualificação serão registrados em ata própria, expressos com as anotações:  aprovado  ou  reprovado.

Art. 36 – O Mestrado terá uma duração de 24 meses. O aluno deverá completar os créditos e apresentar a dissertação dentro do prazo mínimo de 18 (dezoito) meses e máximo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da matrícula inicial.

Parágrafo único - Por solicitação justificada do Orientador, o prazo para o depósito da dissertação poderá ser prorrogado pela coordenação por um período máximo de seis meses,  e  extraordinariamente por 6 meses a mais mediante decisão do Colegiado.

Capítulo II - Da Avaliação

Art. 37 - A avaliação do rendimento escolar em cada Seminário ou Atividade Orientada será feita por meio de instrumentos definidos pelo professor.

Art. 38 - A freqüência obrigatória é de 85% (oitenta e cinco por cento) do total de horas/aula estipuladas para Seminários e Atividades Orientadas  no semestre, salvo os casos previstos em lei.

Art. 39 - A avaliação do desempenho será expressa em notas e conceitos de acordo com a seguinte escala:

A - Excelente................................................9,0  a 10,0

B-  Bom.........................................................7,0 a 8,9

C-  Regular......................................................5,0 a 6,9

D-  Insuficiente............................................... 0 a 4,9

Art. 40 - Será aprovado em cada Seminário ou Atividade Orientada de pesquisa o aluno que obtiver conceitos A, B e C e freqüência mínima de 85%.

Capítulo III - Da Orientação

Art. 41 - Cada aluno receberá orientação de um professor pertencente ao quadro de docentes do Mestrado a partir do segundo semestre  de duração do mesmo.

Parágrafo l(- No decorrer do curso, se necessário, poderá haver mudança de Orientador, desde que aprovada pelo Colegiado.

Parágrafo 2( - Excepcionalmente, a juízo da Coordenação, e desde que cumpra com os requisitos exigidos pela Universidade de Uberaba, pesquisador não vinculado ao Mestrado poderá ser admitido como Professor Orientador de um projeto determinado, após análise do curriculum vitae  para comprovação de sua qualificação e à vista de sua declaração de disponibilidade para assumir o orientando. 

Art. 42 - Compete ao Orientador:

a)  orientar o aluno na organização de um plano geral de estudos e na composição de seu currículo;

b)  manter o aluno informado a respeito das diretrizes do Mestrado em Educação: Formação de Professores e das decisões administrativas referentes ao mesmo;

c)   orientar o aluno na elaboração e execução do projeto de dissertação;

d)  acompanhar o desempenho escolar do aluno dirigindo-o em seus estudos e pesquisas;

e)  solicitar o exame de qualificação;

f)  solicitar a sessão pública de defesa da dissertação;

g)  presidir a Comissão Examinadora do Exame de Qualificação e da Sessão Pública de Defesa da Dissertação.

Capítulo IV - Da Dissertação

Art. 43 - Após a conclusão da dissertação o aluno depositará na Secretaria dos Programas de Pós-Graduação 07 (sete) exemplares da mesma.

Parágrafo 1( - A dissertação deverá atender às normas estabelecidas pelo Colegiado do Mestrado em Educação: Formação de Professores.

Art. 44 - O Orientador deverá requerer ao Colegiado as providências necessárias à defesa da dissertação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para sua realização.

Art. 45 - A dissertação será julgada, em sessão pública, por Banca Examinadora composta pelo Orientador, que a presidirá, e mais dois docentes e um suplente, portadores pelo menos do título de Doutor, sendo um deles, obrigatoriamente, não pertencente ao quadro docente da Instituição, indicados pelo Orientador e aprovados pelo Colegiado.

Art. 46 - Após a sessão de defesa, cada membro da Banca Examinadora expressará o seu julgamento através de uma nota, com o que se apurará a média final do candidato e o seu conceito final de aprovação ou reprovação.

Art. 47 - Os atos praticados pela Banca Examinadora serão registrados em ata, assinada pelos membros da Banca.

Art. 48 - O título de “Mestre em Educação: Formação de Professores” será conferido ao aluno que  concluiu os créditos previstos no Art. 30, foi aprovado no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, no Exame de Qualificação e na Sessão Pública de Defesa da Dissertação.

Art. 49 - O diploma de Mestre em Educação:  Formação de Professores será expedido pelo órgão competente da Universidade de Uberaba. 

Parágrafo único - A critério do Colegiado, aos alunos cujos requisitos exigidos para o Mestrado não tiverem sido atendidos, poderão ser conferidos certificados de Especialização, obedecidas as normas vigentes.

Título V

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 50 - Compete ao Colegiado do Mestrado decidir sobre os casos omissos neste Regimento, em conformidade com o Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade de Uberaba.

Art. 51 - Das decisões do Colegiado do Mestrado caberá recurso ao Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Ação Comunitária.

Art. 52 - Este regimento entrará em vigor após sua aprovação pelo Conselho Universitário da Universidade de Uberaba.
Uberaba, 
abril  de 2001
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